
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.213, DE 23 DE MAIO DE 2017.

Autoriza a abertura de Crédito
Suplementar no orçamento de 2017.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO !GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
I

1.000,00
4.000,00

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo abrir um Crédito Suplementar no orçamento do
exercício de 2017 no valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), com a seguinte classificação:

17 - FUNDESCAR I
1703 - Departamento Esportivo
8001 - Promoção De Eventos De Recreação E Lazer

3489/3.3.9.0.31.00.00.00 - Premiacoes Culturais, Artisticas, Cientificas . R$ I'

3485/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica R$
8002 - Manut Estádios E Parques Esportivos

345913.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo........................................ .. R$ 6.000,00
3456/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica R$I 4.000,00
3457/3.3.9.0.47.00.00.00 - Obrigacoes Tributarias E Contributivas R$ 1.000.00

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa de que trata o art. 1°, a seguinte
dotação orçamentária:

500,00
1000,00

10.000,00

.. R$I

.. R$

-FUNDESCAR
- Administração Geral
- Manutenção Da Administração Da Fundação
- Material De Consumo .
- Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Juridica .....

- SECRETARIA GERAL DO GOVERNO
- Depto. Municipal De Esportes E Lazer
- Construção De Quadra De Esportes
- Obras E Instalacoes R$

I

I

02
0204
1211

31278/4.4.9.0.51.00.00.00

17
1701
8006

30566/3.3.9.0.30.00.00.00
30568/3.3.9.039.00.00.00

1703
8001

3488/33.9.0.32.00.00.00
3490/3.3.9.0.36 00.00.00

8002
3133813.3.9.0.92.00.00.00
31890/3.33.0.47.00.00.00

8004
3469/3.3.9.0.39.00.00.00
347613.3.9.0.30.00.00.00

- Departamento Esportivo
- Promoção De Eventos De Recreação E Lazer
- Material De Distribuicao Gratuita . R$I
- Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Fisica R$
- Manut Estádios E Parques Esportivos
- Despesas De Exercicios Anteriores R$
- Obri9acoes Tributarias E Contributivas............. . R$;
- Manutenção Do Setor Esportivo I

- Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Jurídica..... . R$:
- Material De Consumo........... .. R$

250,00
250,00

500,00
500,00

2.000,00
1.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2017.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

, "',

f5Z-.~
LORI LUIZ BO SINA
Secretário da dministração
DS/DDV
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